
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇOR IANO 

L E J No 2.812/94 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A EFETUAR CONTRATO PARTICULAR DE 

LOCAÇAO DE IMÓVEL" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 

Municipal de S a n t o Antônio da F'atrL!l ha, 

no UBO das atribuiçõB^s que lhe sáto 

conferidas por Lei « 

FAÇO SABER^ que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte? Leis 

ARTIGO Io. - Fica o Poder Executivo Municipal f, autorizado a 

efetuar Contrato Particular de Locação do imóvel 

local izado na Av,. Paulo 'Maciel de Moraes, 558., nesta 

cidade, de propriedade de TACIANA ASSIS MACIEL, 

brasi 1 ei ra,, casada , 

rua Daltro F'ilho, 1 

no. 009.254.300/08. 

do l a r , residente e domiciliada n a 

JS , n e s t a cidade,, inscrita no CGC/MP' 

ARTIGO 2o. - A locação c o n s t a n t e no artigo anterior, é feita pelo 

prazo de ó (se^is) mese-s, iniciando em 02 de maio de 1994 e 

término em OI de nove^mbro de 1994. 

ARTIGO 3o. -O valor locativo i n i c i a l é de 130.00 URVs (cento e 

t r i n t a unidades reais de valor), com vencimento no último 

dia de cada mé^s, devendo ser pago até o dia 5 (cinco) do 

mê'S segui n tfB. 

AFiTIGO 4o. - O imóvel locado de^stinassf para uso residencií^l dos 

ProfessorB?s da UNI SI NOS, que estão ministrando o básico 

dessa F~aculdade, em nossa cidade. 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

milGO Sa. Revogadas a s disposiçÕiBS em contrário, esta Lei 

entra em vigor a p a r t i r desta data, 

emiNETE DO F^REFEITO MUNICIFW^, de Julho de 1994 

FERULIO TED^CO NETTO 

Pre fei to Muni ci pa 1 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

<BERTO FHRffE^Rfí MIGi PAULO fpBERTO FffRffEá^Rtí MIGLIAW)CCA 

SeÃrretário de f)dministraç.'Mo -
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